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Cariacica/ES 03 de abril de 2020 

 

 

Oficio/ GABVCA/Nº 056/2020 

 

Ao Exmo Sr 

Ângelo Cesar Lucas 

       Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 
 

 

 

O parlamentar infra-assinado, solicita a Vossa Excelência, com base nos Artigos 136 

da CF, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, como também o decreto 

06/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 

do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020, a realização de SESSÕES REMOTAS, tendo em vista o 

ISOLAMENTO SOCIAL EM VIRTUDE DO COVID-19, considerando uma possível 

prorrogação desse prazo estabelecido pelo Governo do Estado. Sendo assim, as 

sessões poderão ser realizadas, normalmente, de onde os vereadores estiverem, sem 

a necessidade da presença física na Câmara, evitando com isso o prejuízo das 

demandas legislativas. 

Na certeza, de que é de interesse da Câmara a solução desta situação atípica, aguardo 

o parecer favorável. 
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Ao ensejo, renovamos os protestos de elevada estima e distintas considerações, 

colocando-nos ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos. 

 

 

 

Atenciosamente;  

 

 

 

 CELSO ANDREON   

Vereador – PSD 
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